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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E 

I – Serviços Diários
Para o dia - 25 (TERÇA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Lima CSM/Tel

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E 
II – Instrução

1.0.0.   INSTRUÇÃO ESPECIAL DE ATUALIZAÇÃO  PARA  MOTO-
            RISTAS POLICIAIS MILITARES –  IEAMPM/2005-5

1.1.0.   Conclusão - Aprovação - Exclusão

De  conformidade  com  o  disposto  no  Inciso  I  do  Art.  146  do 
Regimento  Interno  do  Centro  de  Formação  e  Aperfeiçoamento  de  Praças 
(RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando Geral nº 076, 
de 10 FEV 83 e publicada no Boletim Geral nº 30, de 11 FEV do mesmo ano, os 
policiais  militares  abaixo  discriminados  participaram  e  concluíram  com 
aproveitamento da  Instrução Especial de Atualização para Motoristas Policiais 
Militares – IEAMPM/2005-5, no período de 26 a 30 SET 2005: 

Grad. Mat. Nome OME
Sd 19795-5 Américo Emídio de Loyola 16° BPM
Sd 22999-7 Mizael Bezerra de Lira 17° BPM
Sd 23023-5 Pedro Alves Costa 1° BPTran
Sd 25151-8 André Luiz R. Chagas BPRv
Sd 29328-8 Nivaldo José V. da Silva 18° BPM
Sd 30570-7 Porfírio Gomes de S. Filho CFAP
Sd 30667-3 Luiz Carlos de Oliveira BPRv
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2.8.0.   Condenação de PM - Comunicação

Comunicou o Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal por Distribuição da 
Capital, por meio do Ofício nº 2005.0120.001787, de 16 SET 05, que o Sd PM 
Mat.  25157-7/BPGd, Admilson da Silva  Santos,  foi  condenado à  pena de 08 
(oito) anos de reclusão e 50 (cinqüenta) dias-multa, como incurso nas penas do 
Art. 157, § 2º, Incisos. I e II do Código Penal, conforme cópia da Sentença  (12 – 
fls.), transitada em julgado em 15 AGO 05. (Nota nº 285/2005/DP-3/SSJD).

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
      Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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2.4.0.   Certidão - Absolvição

O Comandante do 4º BPM, remeteu à Diretoria de Pessoal, cópia 
da  Certidão,  oriunda  da  Vara  Privativa  do  Júri  da  Comarca  de  Caruaru/PE, 
subscrita por João Alves de Lima Mat. 1711377, Chefe de Secretaria, o qual 
certifica em 14 SET 05, que a Sentença proferida no Plenário do Tribunal do Júri 
que absolveu o Sd PM Mat 23653-5/4º BPM, Alexandre José Castanha de Souza, 
das imputações que lhe eram feitas pelo Ministério Público, em face do Processo 
nº 1991.404662-2, transitou em julgado para o Ministério Público e para a defesa 
em 06 SET 05, sem que tenha sido interposto qualquer recurso à mesma. (Nota 
nº 281/2005/DP-3/SSJD).

2.5.0.   Alvará de Soltura

O Comandante da 3ª CIPM, por meio do Ofício nº 456/SECPES, de 
27  SET  05,  remeteu  à  Diretoria  de  Pessoal  cópia  do  Alvará  de  Soltura  nº 
2005.0716.002395, de 09 SET 05, oriundo do Juízo de Direito da Comarca de 
Caruaru/PE, expedido em favor do Sd PM Mat. 30730-0/3ª CIPM, Pedro Sérgio 
Viana, o qual responde a Processo Crime nº 213.2004.002485-6, por infração ao 
Art. 288, Parágrafo Único, do Código Penal, com as agravantes do Art. 8º da Lei 
nº 8.087/90. (Nota nº 282/2005/DP-3/SSJD).

2.6.0.   Transferência de Preso  - Comunicação
Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, 

por meio do Ofício nº 1583/Seção Penal, de 29 SET 05, que o preso de justiça, 
Sd PM Mat. 25157-7/BPGd, Ademilson da Silva Santos, foi transferido daquele 
Centro  para  o  Centro  de  Triagem  e  Observação  Everaldo  Luna  (COTEL), 
conforme deferimento exarado no Ofício nº 1579/Seção Penal, de 28 SET 05, 
pelo Juiz de Direito da 1ª Vara de Execuções Penais do Estado, por haver no dia 
28 SET 05, agredido fisicamente e tentado manter relações sexuais a força com 
sua companheira, no interior daquele Centro, segundo relato da mesma, sendo 
tomadas  medidas  cabíveis,  conduzindo  o  acusado  e  a  vítima  à  Delegacia 
Regional,  para as providências por parte daquela autoridade policial.  (Nota nº 
283/2005/DP-3/SSJD).

2.7.0.   Remessa de Documentos 

O Juiz de Direito da Comarca de Ôlho D'Água das Flores do Estado 
de Alagoas/AL, por meio do Ofício nº 722/GJDOAF, de 14 SET 05, remeteu a 
este Comando Geral, cópias do Mandado de Prisão, de 05 DEZ 02, o qual foi 
expedido  em  desfavor  do  Sd  PM  Mat.  29959-6/9º  BPM,  Adilson  Honorato 
Alves, com base no Termo – Circunstanciado nº 025/02 – Processo nº 5282/02 – 
Crimes de desacato e desobediência (Art.  331 e 330) do CP, e do Alvará de 
Soltura, de 18 DEZ 02, ambos daquele Juízo, apenso ao ofício cópias das fls. 08, 
09, 10, 12, 17, 18, 19 e 20, dos autos. (Nota nº 284/2005/DP-3/SSJD).
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Sd 910379-1 Ednaldo da Silva Lira 16° BPM
Sd 950386-2 José Arlindo Fragoso Júnior 1° BPM
Sd 980399-8 José Geraldo da Silva Bezerra CFAP
Sd 980513-3 Oséias Antonio dos Santos Júnior 1° BPTran
Sd 990268-6 Jocimar Rodrigues de Lira 20° BPM
Sd 990283-0 Fábio Antonio das Neves 1ª CIOE
Sd 102780-8 Hamilton Vieira Moreira 13° BPM
Sd 102853-7 Walter Francisco da Silva 19° BPM
Sd 103091-4 Ronaldo de França Coelho Júnior 13° BPM
Sd 103409-0 Anderson Pereira Jorge 16° BPM
Sd 104108-8 Thiago Lima Cruz 6° BPM
Sd 104429-0 Agenor Moreira do Nascimento CIPCães
Sd 104706-0 José Ricardo Ferreira Mota CIATur
Sd 104715-9 Luiz Carneiro da S. Filho 20° BPM
Sd 104823-6 Edgar Severiano de Oliveira 12° BPM
Sd 104884-8 Ademar Vitor Gomes Neto 11° BPM
Sd 105023-0 Joaquim Fortunato da Silva CIATur

II  -  Em conseqüência,  ficam, os  policiais  militares  concluintes  da 
Instrução  Especial  de  Atualização  para  Motoristas  Policiais  Militares  – 
IEAMPM/2005-5, excluídos do referido curso, de conformidade com o Inciso I 
do Art. 146 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Praças (RI/CFAP);

III  -  Contar os efeitos desta Nota a partir do dia 30 de Setembro do 
ano em curso. (Nota nº 022/ 2005 - Div. Ens.)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Requerimento Despachado

Sd  PM  Mat.  21149-4/13º  BPM,  Moisés  Juvêncio  da  Silva  – 
Concessão  de Estabilidade Financeira na Ativa, por haver percebido a Gratifica-
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ção de Representação de Motorista por mais de 05 (cinco) anos ininterruptos: - 
Indeferido, por não se enquadrar nas hipóteses previstas nos Artigos 115, da 
Lei nº 10.426/90,  1º, da Lei nº 10.798/92 e 9º e 13, Parágrafo Único, da Lei nº 
10.930/93,  tendo  em  vista  que  o  requerente,  comprovadamente,  não 
percebeu a Gratificação de Representação de Motorista pelo lapso temporal 
previsto em lei (cinco anos consecutivos ou sete anos intercalados até 08 JUL 
96), de acordo com o Art. 13, da Lei Complementar nº 16, de 08 JAN 96 e as 
informações  prestadas  pela  Diretoria  de  Finanças. (Nota  n° 
2006/2005/SD/DP-3).

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 014, de 10 OUT 2005

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Cel  PM  Diretor  de  Pessoal,  no  uso  das  atribuições  que  lhe 
confere o Inciso VII, do Art. 1º da Portaria nº 216, de 28 FEV 97, publicada no 
BG nº 044, de 07 MAR 97, e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

Nomear, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 
ABR 34, o Cap PM/QOM Mat. 980068-9, Gustavo Sampaio de Souza Leão, para 
proceder a Inquérito Sanitário de Origem em torno dos fatos alegados pelo Sd 
PM Ref. Mat. 23694-2, Anizio Alves do Nascimento, em seu requerimento. À 
Diretoria de Saúde para providências.

--oo(0)oo--

Nº 1580, de 17 OUT 2005

                              EMENTA: Designa Oficial para proceder a Inquérito Policial
   Militar

O Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  e  tendo  em vista  o 
disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo 
Penal Militar,

R E S O L V E:

I – Designar o Ten-Cel QOM Mat. 1880-0/CMH, Haroldo Renato 
Pina  Moreira  para  proceder  a  Inquérito  Policial  Militar  em  torno  do  fato 
versando sobre possível crime previsto no Art. 236 da Lei nº 8.069/90 Estatuto 
da Criança e do adolescente, conforme Ofício nº 261, de 15 SET 2005 da 1º 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação.
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Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, 
por meio do Ofício nº 1556/Seção Penal, de 27 SET 05, que o Sd PM Reformado 
Mat. 608168-1, David Alves Torres, foi recolhido naquele Centro, no dia 24 SET 
05, por haver sido autuado em flagrante delito, por infração ao Art. 121, § 2º, 
Incisos  II  e  IV  c/c  o  Art.  14,  Inciso  II,  ambos  do  Código  Penal  Brasileiro 
(Inquérito. nº 173/2005), ficando o recluso à disposição do Juízo de Direito da 
Comarca  de Arcoverde/PE,  conforme Mandado de  Recolhimento,  oriundo da 
Delegacia  de  Polícia  da  156ª  Circunscrição  –  Arcoverde/PE.  (Nota  nº 
276/2005/DP-3/SSJD).

2.2.0.   Mandado de Prisão - Comunicação

Comunicou o Diretor Interino do CREED, por  meio do Ofício nº 
1549/Seção Penal, de 27 SET 05, que o recluso daquele Centro, Sd PM Mat. 
29019-0/17º BPM, Edilson Severino dos Santos, teve expedido em seu desfavor, 
Mandado de Prisão nº 2005.0821.000732, de 22 SET 05, oriundo do Juízo de 
Direito da Vara Criminal de Igarassu-PE, Processo nº 220.2005.001757-4, como 
incurso no Art. 121, § 2º, Incisos, I, II e IV, do CPB. (Nota nº 277/2005/DP-
3/SSJD).

2.3.0.   Liberdade do CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, 
por meio do Ofício nº 1532/Seção Penal, de 23 SET 05, que o preso de justiça, 
Sd  PM Reformado Mat.  21397-7,  Alexandre  José  Benevides  dos  Santos,  foi 
posto  em  liberdade,  no  dia  22  SET  05,  por  força  do  Alvará  de  Soltura  nº 
2005.0846.001905, de 21 SET 05, oriundo do Juízo de Direito da Vara Única da 
Comarca de Toritama/PE.

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, 
por meio do Ofício nº 1536/Seção Penal, de 23 SET 05, que o preso de justiça, 
Sd  PM  Mat.  921181-0/3º  BPM,  Iberlanio  Alves  dos  Santos,  foi  posto  em 
liberdade daquele Centro, no dia 22 SET 05, por força do Alvará de Soltura nº 
017/Rec.,  de  22  SET  05,  oriundo  do  Tribunal  de  Justiça/PE  –  Diretoria 
Criminal/1ª CCr (Ação Penal nº 001.2005.02434-6).

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, 
por meio do Ofício nº 1590/Seção Penal, de 29 SET 05, que o Sd PM Gilmar 
Felício de Miranda 20º BPM, foi posto em liberdade, no dia 28 SET 05, por 
força do Alvará de Soltura, de 20 SET 05,  oriundo da 1ª  Vara Privativa das 
Execuções Penais do Estado, por haver declarado extinta a pena restritiva de 
liberdade,  pelo  seu  integral  cumprimento  (Proc.  Cr.  nº  213.2000.059187-3). 
(Nota nº 280/2005/DP-3/SSJD).
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Comunicou o Diretor Interino do CREED, por meio do Ofício nº 
1574/Seção Penal, de 28 SET 05, que o Sd PM Mat. 30391-7/19º BPM, José 
Ricardo da Penha, foi recohido naquele CREED, no dia 28 SET 05, por haver 
sido autuado em flagrante delito, como Incurso no Art. 301 do CPM, ficando o 
recluso à disposição da Justiça Militar do Estado, conforme Oficio nº 006/APFD, 
de 27 SET 05. (Nota nº 278/2005/DP-3/SSJD).

Comunicou o Diretor Interino do CREED, por  meio do Ofício nº 
1569/Seção Penal, de 28 SET 05, que o preso de justiça, Sd PM Mat. 31169-3/1º 
BPM, Edmarcos Ferreira de Lima, foi condenado à pena restritiva de liberdade, a 
03 (três) anos de reclusão, nos autos do Processo Crime nº 001.1996.108972-6 
(4.988/JMPE),  por  infração  ao  Art.  312  do  Código  Penal  Militar,  conforme 
Mandado de Prisão nº 2005.0136. 009618, oriundo da Justiça Militar do Estado. 
(Nota nº 279/2005/DP-3/SSJD).

Comunicou o Diretor Interino do CREED, por  meio do Ofício nº 
1600/Seção Penal, de 30 SET 05, que o Sd PM Mat. 30622-3/3º BPM, Mário 
Rodrigues da Silva, foi recolhido naquele Centro no dia 29 SET 2005, por haver 
sido  expedido  em  seu  desfavor  Mandado  de  Prisão  Preventiva  nº 
2005.0136.009535, de 26 SET 2005, oriundo da Justiça Militar do Estado, como 
incurso no Art. 254 e 255, alínea “a” do Código Penal Militar (CPPM), nos autos 
da  Ação  Penal  nº  001.2005.008557-4/6.524-JMPE.  (Nota  nº  286/2005/DP-
3/SSJD).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Recolhimento ao CREED – Comunicação

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, 
por meio do Ofício nº 1541/Seção Penal, de 23 SET 05, que o 2º Sgt PM Mat. 
930368-/Ad./DP, Onildo Lopes Mendes, foi recolhido naquele Centro, no dia 21 
SET 05, por haver sido autuado em flagrante delito, por infração ao Art. 14 da 
Lei nº 10.826/03, Art. 297 c/c o 299, ambos do Código Penal Brasileiro, ficando 
o recluso à disposição da Justiça Pública, conforme Mandado de Recolhimento, 
oriundo da Delegacia de Repressão ao Roubo e Furto.

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, 
por meio do Ofício nº 1553/Seção Penal, de 27 SET 05, que o Cb RRPM Mat. 
611669-8, Ivanildo de Andrade, foi recolhido naquele Centro, no dia 24 SET 05, 
por haver sido autuado em flagrante delito, por infração ao Art. 159 c/c o Art. 14, 
Inciso I c/c o Art. 288 c/c o Art. 14 da Lei nº 10.826/03 c/c o Art. 12 e Art. 14 da 
Lei  nº  6.368/76  do  Código  Penal  Brasileiro,  ficando  o  aludido  recluso  à 
disposição do Juízo de Direito da Comarca de Paulista/PE, conforme Mandado 
de  Recolhimento,  oriundo  da  Diretoria  Executiva  de  Polícia  Especializada  – 
DRCASP.  
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Nº 1587, de 20 OUT 2005 

EMENTA: Submete   Militar   Estadual   a   Conselho  de 
Disci-

     plina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN 2.001, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria 
Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 23982-8/19º BPM, Gilson Teodoro de Carvalho, pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Ofício nº 1371/1ª Seção/19º BPM, de 
21  SET 2005 e  seus  anexos):  por  no  dia  08  SET 2005,  haver  desacatado  e 
desrespeitado o 2º Sgt PM Mat. 930794-0/1º BPTran, Marconi Marques de Lima, 
na ocasião em que este último encontrava-se de serviço comandando a PT 3111 e 
realizava rondas na Rua Jornalista Costa Couto, UR-02, Bairro do Ibura, nesta 
cidade, tendo abordado o condutor de uma motocicleta que encontrava-se sem 
capacete,  sem  os  documentos  de  porte  obrigatório  do  veículo,  bem  como 
inabilitado por ser menor de idade, estando ainda com os dígitos da placa da 
motocicleta alterados por fita isolante, sendo constatado na oportunidade de que 
tratava-se do enteado do Sd PM Teodoro, o qual era o proprietário do veículo, 
tendo este chegado rapidamente ao local e persuadido os componentes da PT a 
liberar  a sua motocicleta  sem a adoção das medidas legais,  e  como não fora 
atendido em seu pleito, diante das gravidades das infrações de trânsito, passara a 
gritar, com dedos em riste, contra a pessoa do graduado de serviço, referindo-se 
ao mesmo pelo pronome de “TU”, e quando advertido, sendo alertando de que 
era seu superior hierárquico, repetiu afirmando: “TU, TU e TU TRÊS VEZES...E 
TU NÃO VAI ME PRENDER, PODE CAMAR O OFICIAL DE SERVIÇO 
QUE ELE TAMBÉM NÃO VAI ME PRENDER” tudo isto em via pública na 
presença de civis, sendo a dita praça réu confesso de que entregara a motocicleta 
a  menor  de  idade,  logo,  pessoa  inabilitada,  bem como  de  que  promovera  a 
alteração dos dígitos da placa de seu veículo com fita isolante, sob o infundado 
pretesto da inexistência de marginais nas proximidades de sua residência, tendo 
sido atuado em flagrante delito na sede do 19º BPM por tais motivos;

II  -  Encaminhar  a  presente  Portaria,  com seus  anexos,  ao  Ilm°  Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina;

III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.
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Nº 1588, de 20 OUT 2005 

        EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN 2001,  que versa  sobre a  competência   e  as  atribuições da Corregedoria 
Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no 
que preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 
3.639,  de  19  AGO  75,  os  Soldados  PM  Mat.  25542-4/4ª  CIPM,  Adalberto 
Leocádio da Silva e Mat. 26980-8/18º BPM, Max Gell Bacelar, pelo seguinte 
fato (considerando o constante dos Ofícios nº 646 e nº 647/SAA/4ª CIPM, ambos 
de 23 AGO 05, e ainda o Of. nº 673/SAA, 4ª CIPM, de 02 SET 05): por haver no 
dia 14 MAI 05, por volta das 15 às 16 horas, no momento em que realizavam 
operação de blitzen com a viatura de patrimônio nº 2359, na entrada do distrito 
de Caraibeiras-PE, haverem abordado o Sr. Gilcarlos Balbino Torres, o qual na 
ocasião conduzia uma motocicleta, com a Sr.ª Cheila Alves Vasconcelos Torres, 
esposa  do  mesmo,  à  garupa,  estando  ambos  sem  capacetes,  obrigando-os  a 
pagarem a importância de R$ 15,00 (quinze reais), mediante a promessa de não 
adotarem as medidas legais, e de igual forma, exigiram do Sr. Pedro Luiz da 
Silva, mototaxista, a importância de R$ 7,00 (sete reais), após o abordarem e 
detectarem estar  o  mesmo sem a posse da obrigatória  CNH e documentação 
veicular,  bem  como  no  período  de  26  a  29  daquele  mesmo  mês,  haverem 
freqüentado o estabelecimento comercial  do Sr.  Cícero Freitas,  na Cidade de 
Tacaratú-PE, do qual exigiram, por duas vezes, a importância de R$ 5,00 (cinco 
reais);

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº1589, de 20 OUT 2005

         EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  48   da  Lei  n°  6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
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3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN 2.001, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria 
Geral da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75,  o  Sd PM Mat.  910201-9/6º  BPM, Marcos Antônio de Souza,  pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Ofício nº 2046/GAB./Cor.Ger., de 25 
AGO 05): por haver no dia 15 FEV 05, por volta das 22h30, na Av. Parnamirim, 
nas  proximidades  da  concessionária  BREMEN,  no  Bairro  de  Casa  Amarela, 
nesta Cidade do Recife-PE, após haver sido abordado por policiais militares de 
serviço, uma vez que encontrava-se acompanhado por mais 03 (três) indivíduos, 
tendo  na  ocasião  identificado-se  como  PM,  haver  sacado  de  sua  pistola  e 
efetuado um disparo de arma de fogo a esmo, isto após a saída da equipe policial 
do local, os quais ao ouvirem o disparo, retornaram, tendo o Sd PM Antônio 
Souza empreendido fuga numa motocicleta, contudo, já na Rua São Bento com a 
Av. Beberibe, no Bairro de Água Fria, fora alcançado e detido, ocasião em que 
recebera voz de prisão;

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

3.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA

Tudo tem a  sua  ocasião  própria,  e  há  tempo para  todo  propósito 
debaixo do céu. (Eclesiastes 3:1)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor Interino do CREED, por meio do Ofício nº 
1563/Seção Penal, de 28 SET 05, que o Sd PM Mat. 950148-7/BPGd, Tarciano 
José  Quaresma  da  Silva,  o  qual  se  encontrava  na  condição  de  desertor,  foi 
recolhido naquele CREED, no dia 27 SET 05, em cumprimento ao Ofício nº 
2005.0136.9621/GJ, oriundo da Justiça Militar do Estado, tendo em vista que o 
miliciano, se apresentou voluntariamente naquela Corte de Justiça Militar.
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Nº 1588, de 20 OUT 2005 

        EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN 2001,  que versa  sobre a  competência   e  as  atribuições da Corregedoria 
Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no 
que preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 
3.639,  de  19  AGO  75,  os  Soldados  PM  Mat.  25542-4/4ª  CIPM,  Adalberto 
Leocádio da Silva e Mat. 26980-8/18º BPM, Max Gell Bacelar, pelo seguinte 
fato (considerando o constante dos Ofícios nº 646 e nº 647/SAA/4ª CIPM, ambos 
de 23 AGO 05, e ainda o Of. nº 673/SAA, 4ª CIPM, de 02 SET 05): por haver no 
dia 14 MAI 05, por volta das 15 às 16 horas, no momento em que realizavam 
operação de blitzen com a viatura de patrimônio nº 2359, na entrada do distrito 
de Caraibeiras-PE, haverem abordado o Sr. Gilcarlos Balbino Torres, o qual na 
ocasião conduzia uma motocicleta, com a Sr.ª Cheila Alves Vasconcelos Torres, 
esposa  do  mesmo,  à  garupa,  estando  ambos  sem  capacetes,  obrigando-os  a 
pagarem a importância de R$ 15,00 (quinze reais), mediante a promessa de não 
adotarem as medidas legais, e de igual forma, exigiram do Sr. Pedro Luiz da 
Silva, mototaxista, a importância de R$ 7,00 (sete reais), após o abordarem e 
detectarem estar  o  mesmo sem a posse da obrigatória  CNH e documentação 
veicular,  bem  como  no  período  de  26  a  29  daquele  mesmo  mês,  haverem 
freqüentado o estabelecimento comercial  do Sr.  Cícero Freitas,  na Cidade de 
Tacaratú-PE, do qual exigiram, por duas vezes, a importância de R$ 5,00 (cinco 
reais);

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº1589, de 20 OUT 2005

         EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  48   da  Lei  n°  6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
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3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN 2.001, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria 
Geral da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75,  o  Sd PM Mat.  910201-9/6º  BPM, Marcos Antônio de Souza,  pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Ofício nº 2046/GAB./Cor.Ger., de 25 
AGO 05): por haver no dia 15 FEV 05, por volta das 22h30, na Av. Parnamirim, 
nas  proximidades  da  concessionária  BREMEN,  no  Bairro  de  Casa  Amarela, 
nesta Cidade do Recife-PE, após haver sido abordado por policiais militares de 
serviço, uma vez que encontrava-se acompanhado por mais 03 (três) indivíduos, 
tendo  na  ocasião  identificado-se  como  PM,  haver  sacado  de  sua  pistola  e 
efetuado um disparo de arma de fogo a esmo, isto após a saída da equipe policial 
do local, os quais ao ouvirem o disparo, retornaram, tendo o Sd PM Antônio 
Souza empreendido fuga numa motocicleta, contudo, já na Rua São Bento com a 
Av. Beberibe, no Bairro de Água Fria, fora alcançado e detido, ocasião em que 
recebera voz de prisão;

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

3.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA

Tudo tem a  sua  ocasião  própria,  e  há  tempo para  todo  propósito 
debaixo do céu. (Eclesiastes 3:1)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor Interino do CREED, por meio do Ofício nº 
1563/Seção Penal, de 28 SET 05, que o Sd PM Mat. 950148-7/BPGd, Tarciano 
José  Quaresma  da  Silva,  o  qual  se  encontrava  na  condição  de  desertor,  foi 
recolhido naquele CREED, no dia 27 SET 05, em cumprimento ao Ofício nº 
2005.0136.9621/GJ, oriundo da Justiça Militar do Estado, tendo em vista que o 
miliciano, se apresentou voluntariamente naquela Corte de Justiça Militar.
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